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REQUERIMENTO 

Ibitinga, 08 de Abril de 2016. 

REQUER RETIRADA DO PLC 12/2016 — ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 
08/2009 QUE INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Foi protocolizado nesta casa legislativa, em 29/02/2016, PLC n° 12/16, 
alterando o Código de Obras do Município, no que tange ao artigo 333, de minha autoria. 

No entanto, após análise jurídica dos órgãos competentes, foi concluída a 
inviabilidade do projeto, tendo em vista o vício para a iniciativa, sendo esta a razão para a 
retirada da matéria.  

Respeitosamente, 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
WINDSON PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA- SP 
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